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PROJETO DE LEI Nº 05 /2025

Dispõe sobre o tombamento do gramado da Praia de Charitas, na Avenida Prefeito Silvio Picanço, como área de pouso de voo livre (asa-delta e parapente), bem de interesse esportivo, turístico, cultural e paisagístico do Município, e dá outras providências.

Art. 1º Fica tombado, na forma desta Lei, como bem de interesse esportivo, turístico, cultural e paisagístico do Município de Niterói, o gramado situado na orla da Praia de Charitas, alongado à Avenida Prefeito Silvio Picanço, no bairro de Charitas, destinado exclusivamente à área de pouso de voo livre (asa-delta e parapente).

Parágrafo único. O bem tombado possui as seguintes dimensões aproximadas:
· Comprimento: 185 (cento e oitenta e cinco) metros;
· Largura: 35 (trinta e cinco) metros.
Art. 2º O tombamento visa assegurar a preservação permanente:
I - da função aerodesportiva do local, como única e tradicional área de pouso segura para os praticantes de voo livre (asa-delta e parapente) da Região;
II - da paisagem cultural e da identidade visual da orla de Charitas, intimamente ligada à prática do voo livre;
III - da segurança de praticantes, banhistas e transeuntes, garantindo um campo de pouso livre de obstáculos e interferências;
IV - do solo permeável e da topografia plana, características essenciais para a operação de pouso;
V - do patrimônio turístico e esportivo do Município, que tem no voo livre uma de suas marcas registradas.
Art. 3º Ficam especialmente vedadas, no perímetro do bem tombado, quaisquer intervenções que comprometam sua função de área de pouso, inclusive:
I - construção de quaisquer edificações, benfeitorias, instalações fixas ou temporárias, postes, placas, quiosques ou mobiliário urbano não essencial;
II - implantação de qualquer tipo de impermeabilização do solo (asfalto, concreto, bloquetes, etc.);
III - alteração da topografia natural do terreno;
IV - plantio de árvores de médio e grande porte ou qualquer elemento que crie obstáculos à aproximação e pouso das aeronaves;
V - utilização do local para eventos ou atividades que impeçam ou dificultem sua utilização como área de pouso.
Parágrafo único. Eventuais intervenções para manutenção, sinalização ou segurança do local dependerão de autorização expressa e de projeto previamente aprovado pelos órgãos municipais competentes, garantida sempre a consulta prévia às associações de voo livre da Cidade.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Niterói, 19 de agosto de 2025.

__________________________________________
ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA
VEREADOR

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo tombar, como patrimônio paisagístico, cultural, esportivo e ambiental do Município de Niterói, o gramado localizado na Praia de Charitas, situado na Avenida Prefeito Sílvio Picanço, com aproximadamente 185 metros de comprimento por 35 metros de largura, reconhecendo-o oficialmente como área de pouso de asa-deltas e parapentes.
Reconhece-se que o terreno em questão localiza-se em área de domínio da União, na orla marítima. No entanto, o presente projeto de lei não tem por objetivo tombar a propriedade, mas sim o valor cultural, a destinação esportiva única e a paisagem consolidada deste espaço, atributos estes de incontestável interesse e competência do Município de Niterói para preservar. A lei municipal atuará, portanto, sobre a função do local, impedindo que o Poder Público Municipal autorize qualquer intervenção que descaracterize este bem de todos os niteroienses.
O Município de Niterói é internacionalmente reconhecido como referência na prática do voo livre. O Parque da Cidade, em São Francisco, é um dos mais importantes pontos de decolagem do mundo, atraindo turistas, atletas e admiradores da modalidade. O gramado da Praia de Charitas, por sua vez, consolidou-se ao longo das últimas décadas como área de pouso tradicional e indispensável para a segurança e a prática desse esporte.
O tombamento do referido espaço representa não apenas a preservação de sua função esportiva, mas também a valorização de um bem coletivo que integra a identidade cultural da cidade, reforçando o vínculo de Niterói com o turismo esportivo e com o meio ambiente.
A atividade do voo livre promove a integração entre comunidade, praticantes e visitantes, movimenta a economia local, incentiva o turismo sustentável e fortalece a imagem de Niterói como destino esportivo e paisagístico. Ademais, a preservação do gramado garante segurança operacional às práticas de asa-delta e parapente, evitando riscos tanto aos atletas quanto aos frequentadores da orla.
Ressalte-se que a proteção jurídica por meio do tombamento impedirá que o espaço seja descaracterizado ou destinado a outros fins que possam comprometer sua vocação natural. Trata-se, portanto, de medida que assegura às gerações futuras a continuidade de uma tradição esportiva e cultural que já faz parte da história do município.
Diante do exposto, e considerando a relevância esportiva, turística, paisagística e cultural do gramado da Praia de Charitas, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, em benefício da cidade de Niterói e de sua população.
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